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POP 36 – TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE SÍFILIS 

1 – FINALIDADE: 

 

Detectar de forma qualitativa o anticorpo contra antígenos do Treponema 

pallidum.  

 

Data elaboração: 

Outubro/ 2022 

2 – INDICAÇÃO/ CONTRAINDICAÇÃO: 

 

✓ Indicação: homens e mulheres que procurem a unidade de saúde com necessidade de 

conhecimento de status sorológico, indivíduos com exposição de risco e/ou gestantes; 

  

✓ Contraindicação: não se aplica. 

 

3 – RESPONSABILIDADE: 

 

Enfermeiro ou profissional de nível superior com capacitação. 

 

5 – MATERIAL: 

 

• kit de Teste Rápido de Sífilis 

• Diluente (solução Tampão) 

• Alças coletoras descartáveis (pipeta) 

• Lancetas descartáveis 

• Álcool 70 % 

• Algodão 

• Luvas de procedimento 

• Cronômetro ou relógio 

• Recipiente para descarte para material biológico potencialmente infectante 

• Caneta com tinta permanente para escrever 

• Impresso para emissão do Laudo 

• FOLHA DE TRABALHO com nome do testador, data, marca do teste, lote e validade. 

 

6 – DESCRIÇÃO DA TÉCNICA: 

 
Ação  Justificativa 

 

01. Acolher o paciente, explicando o propósito do exame e as 

etapas do procedimento; 

 

02. Realizar a entrevista padronizada, individualmente 

com apresentação de documento oficial com foto. E 

encaminhar para coleta individual. 

 

 

 

01 e 02. Proporcionar um 

acolhimento com escuta 

qualificada, atendimento ético 

e humanizado; 

 

 

 

 

 



 

Procedimento Operacional Padrão 

(POP) 

 

03. Higienizar as mãos; 

 

04. Retire o suporte de teste do envelope laminado, 

identifique-o com o nome/número de identificação do 

indivíduo;  

 

05. Verificar a integridade de todos os componentes do 

teste de acordo com as orientações do fabricante (bula) 

(Figura 1). 

 

Figura 1. Kit Teste rápido Sífilis 

 

Fonte: SMS Batatais, 2022. 

 

06. Vestir as luvas de procedimento; 

 

07. Coletar da amostra por punção digital (sangue total). 

 

08. Perfurar a extremidade do dedo com a lanceta 

fornecida no kit. 
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09. Encostar a pipeta na gota de sangue a ser testado, 

recolhendo o sangue de acordo com as orientações de cada 

bula especifica de cada teste. 

 

10. Depositar a amostra de sangue coletado pela pipeta no 

poço do dispositivo do teste de acordo com as instruções 

da bula (Figura 2). 

 

11. Adicionar as gotas da solução necessárias ao poço de 

acordo com as instruções da bula, mantendo o frasco na 

posição vertical (Figura 2). 

 

Figura 2. Dispositivo de teste 

 

 

Fonte: Telelab, 2022. 

 

12. Registrar o horário através do relógio marcando no 

dispositivo do teste após adicionar a solução tampão.  

 

13. Aguardar o aparecimento da(s) linha(s) colorida(s). 

Interpretar o resultado. Seguir o tempo necessário para a 

leitura do resultado segundo as instruções da bula, não 

devendo realizar a leitura depois de transcorrido esse tempo.  

 

14. Desprezar a lanceta em recipiente para perfurocortante; 
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15. Desprezar o dispositivo do teste e a pipeta em lixo para 

descarte de material biológico potencialmente contaminado; 

 

16. Retirar e descartar as luvas de procedimento; 

 

17. Aconselhar o indivíduo quanto às infecções IST, tratamento, 

janela imunológica, prevenção e sobre os testes rápidos. 

 

18. Interpretar o resultado obtido pelo teste e informar o 

paciente, mostrando o dispositivo do teste reagente para que 

seja feita a conferência junto o mesmo; 

 

19. Preencher o laudo do teste rápido, assinar e entregar para o 

paciente; 

 

20. Se o resultado obtido for reagente, solicitar titulação por 

meio do exame VDRL; 

 

21. Se houver titulação, iniciar tratamento com prescrição 

médica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20. Necessária titulação para 

descartar cicatriz sorológica.  

 

 

 

 

 

 

 

7 – CONSIDERAÇÕES SOBRE O TESTE: 

 

➢ Interpretação de resultados (Figura ): 

 

▪ NÃO REAGENTE: apenas uma linha colorida é formada na região da linha 

controle (C). Nenhuma linha é formada na região teste (T); 

 

Fonte: Telelab, 2022. 

 

▪ REAGENTE: duas linhas coloridas são formadas na janela de resultado. Uma 

linha colorida é formada na região da linha controle (C) e outra linha colorida é 

formada na região da linha teste (T); 
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Fonte: Telelab, 2022. 

 

▪ INVÁLIDO: a linha controle (C) não é formada. Os resultados de qualquer teste 

que não tenha produzido a linha controle (C) no momento de leitura especificado 

devem ser descartados. Volume insuficiente de amostra, problemas na migração 

da amostra ou técnicas de procedimento incorretas são as razões mais prováveis 

de falha na linha controle (C).  

 

 
 

Fonte: Telelab, 2022. 

 

 

 

8 – OBSERVAÇÕES: 

 

▪ CONSULTE SEMPRE A BULA DO TESTE DISPONIBILIZADO, pois algumas 

orientações podem variar de um laboratório para outro*; 

▪ SEMPRE OFERTAR PARA GESTANTES, visando à diminuição da transmissão 

vertical;  

▪ Fornecer o resultado acompanhado do laudo, mediante apresentação de documento com 

foto; 

▪ Laudo sempre assinado e carimbado pelo testador; 

▪ Orientar a necessidade do parceiro (a) realizar o teste rápido para sífilis; 

▪ Notificar o caso no SINAN caso resultado reagente. 
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8 – REFERÊNCIAS: 

 

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Técnico do diagnóstico da sífilis: TELELAB. Brasília: 

2019, 10p. Disponível em: 

https://telelab.aids.gov.br/moodle/pluginfile.php/207775/mod_resource/content/1/Manual%20T

R%20SI%CC%81FILIS%20BIO%20%E2%80%93%20BIOCLIN%20%282019%29.pdf. 

Acesso em: 19 Out 2022.  

 

Elaboração 

 

Carolina de Castro Castrighini 

COREn/SP: 330.502  

Revisão 

 

Maristela de Sousa 

COREn/SP: 418.985 

Aprovação 

 

Bruna Francielle Toneti 

COREn/ SP: 496.577 

 

 

 


